
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

1. Declaração do contador geral (ou opinião dos auditores externos).

A referida Declaração é de competência da Unidade Gestora Setorial

Contábil, nos termos da Macrofunção SIAFI nº 020318 – Encerramento do Exercício: 

8.1 TOMADA E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
8.1.1 Os órgãos/unidades setoriais de contabilidade (setorial 
contábil de órgão superior; setorial contábil de órgão; 
órgãos/unidades seccionais de contabilidade; unidades gestoras 
ou agrupamentos de unidades gestoras que sejam eleitas unidades 
prestadoras de contas – UPC pelos órgãos de controle) deverão 
emitir Declaração Anual do Contador e Relatório de 
Inconsistências Contábeis. 
8.1.1.1 O contador responsável por cada uma dessas unidades 
deverá emitir a Declaração Anual do Contador [...] 

A Unidade Gestora Setorial Contábil no âmbito do Fundo Constitucional do 

Distrito Federal encontra-se sob a estrutura orgânica da Subsecretaria do Tesouro – 

SUTES, órgão pertencente à atual Secretaria de Estado de Economia do Distrito 

Federal, conforme estabelecido pelo Decreto nº 36.287, de 20 de janeiro de 2015: 

Art. 2º A Coordenação da gestão orçamentário-financeira do 
Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF e o 
estabelecimento de critérios e prioridades de distribuição dos 
recursos às unidades gestoras que compõem o mesmo, compete ao 
Subsecretário do Tesouro, da Subsecretaria do Tesouro-
SUTES/SEF, da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito 
Federal, responsável pela Setorial Contábil. 

Nesse sentido, a Declaração do Contador Geral deve ser emitida por 

profissional habilitado da Unidade Gestora nº 170392, responsável pela supervisão e 

gestão das unidades executoras pertencentes ao FCDF, cabendo ao Estado-Maior-

Geral a solicitação à Subsecretaria de Tesouro que seja providenciado tal ato, no 

exercício de órgão responsável pela consolidação das informações. 

2. Demonstrações contábeis:

Na sequência serão colacionadas as demonstrações contábeis do Corpo de

Bombeiros Militar do Distrito Federal, as quais foram emitidas no SIAFI Web.11 
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2.1. Balanço Orçamentário 

 



 

 



 

 

 

 

 



 

2.2. Balanço Patrimonial 





2.3. Demonstração das Variações Patrimoniais 

 



 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

2.4. Demonstração do Fluxo de Caixa 

 



 

 



 

2.5. Balanço Financeiro 

 

 

 



3. Notas explicativas:  

1. A Unidade Gestora Executora 170394 do Fundo Constitucional do Distrito Federal 

não possui gestão patrimonial a ela vinculada, dado que as aquisições são geridas 

em sistemas patrimoniais e de almoxarifado específicos do Governo do Distrito 

Federal, haja vista que tais compras são tratadas como doações do FCDF ao 

patrimônio do ente distrital, conforme endossado pelo Tribunal de Contas da União, 

no Acórdão nº 3464/2012 – Plenário. Ademais, os valores expostos nas contas 

patrimoniais de Bens móveis, refletem valores transitórios de aeronave contabilizada 

no ano de 2023, mas que ainda não foi completamente adquirida. Após a conclusão 

da aquisição a mesma será transferida para o sistema patrimonial do GDF. 

2. Outro aspecto que merece atenção diz respeito à adequação da Unidade Gestora 

170394 dos procedimentos contábeis relacionados aos registros e lançamentos das 

contas de provisão, adiantamento e obrigações a pagar da folha de pessoal, em 

especial daquelas afetas à contabilização das férias e décimo-terceiro salário, 

cumprindo as diretrizes da Macrofunção SIAFI nº 021142. Assim, os ajustes 

operacionalizados fizeram cumprir rigorosamente o princípio da anualidade 

orçamentária e o regime de competência do exercício. 

 




